
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   331  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito
ao  Projeto  de  Lei  n°  151/2023,  de  iniciativa  do  Vereador
Vagner Chefer, que  “Dispõe     sobre a criação de Lan Houses  
Públicas Gratuita nas dependências dos Centros de Referência
e Assistência Social – CRAS, no município de Araucária.”

I- RELATÓRIO

Trata-se  do  Veto  do  Executivo  Municipal,  ao  Projeto  de  Lei  nº  151/2023,  que

“Dispõe sobre a criação de Lan Houses Públicas Gratuita nas dependências dos Centros

de Referência e Assistência Social – CRAS, no município de Araucária.”

Contudo, a proposta não tem como prosperar pelas seguintes razões:

1) Contraria o princípio da separação e harmonia entre os Poderes, previsto no art.

2°,  da  Constituição  Federal  e  art.  7°,  da  Constituição  do  Estado  do  Paraná,  ao

adentrar em competência exclusiva do Poder Executivo.

2) O Projeto prevê a criação de Lan Houses Públicas Gratuita nas dependências dos

Centros de Referência e Assistência Social – CRAS, usurpando a competência do

Poder  Executivo  de  administrar  e  dispor  sobre  as  atribuições  das  Secretarias,

incorrendo em vício de iniciativa, ferindo o inciso IV, do art. 66 e inciso VI, do art.

87, ambos da Constituição do Estado do Paraná e art. 41, inciso V, da Lei Orgânica.

3) O Projeto resulta em despesas para a realização de obras para construção das

referidas  salas  para  Lan  Houses,  aquisição  de  equipamento  de  informática  e

contratação de Internet, bem como disponibilização de servidor para acompanhar

este serviço, sendo apontado pela SMAS a impossibilidade de inserir\ este serviço

no CRAS por não haver disponibilidade de salas, de servidor e a SMPL não tem a

previsão orçamentária para a aquisição do equipamento, ainda o Projeto não indica

o custo  e  nem corno  serão suportados pelo  erário,  sem informar  qual  dotação
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deverá ser utilizada e se a mesma possui recursos.  Deste modo, o Projeto gera

aumento  de  despesa,  sem  indicação  da  respectiva  fonte  de  custeio,  estando

ausentes  ainda  Os  demonstrativos  dos  respectivos  impactos  orçamentários  e

financeiros, ferindo as regras do art. 167, da Constituição Federal, dos arts. 16, 17 e

21 e 23, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e ainda o art. 135, I e II, da Lei Orgânica.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, legais,
regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as  proposições  e
elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as
exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso
III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;
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Cumpre ressaltar  que a presente proposição atendeu as  determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a
redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada se encontra em concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo
impedimento para a regular tramitação do projeto. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação, o veto ao Projeto de Lei, assim, SOMOS

CONTRÁRIO AO VETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos

termos do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer

para apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 16 de novembro de 2023.

Relator CJR
Vilson Cordeiro
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 21 de Novembro de 2023 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Irineu Cantador, membros da Comissão de Justiça e

Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 331/2023 - CJR referente ao veto do Projeto de Lei nº

151/2023.

Araucária, 21 de Novembro de 2023.
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